
Ceará ANEXO 1 
Governo Mun1c1pal de Mucarroo Licitação Nº 9/2016011901ADM 

Lote 

1 

-

3 

Descrição Qtd Unidade 

LOTE 1 - CARNES HOSPITAL 1 UNIDADE 
1 

Seq Código 

0001 002753 

0002 005363 

0003 005358 

0004 003089 

0005 010258 

0006 005965 

0007 005966 

0008 002650 

0009 002879 

0010 005967 

0011 002663 

0012 01 0259 

Descrição 

CARNE BOVINA DE PRIMBRA MOIDA 

CARNE BOVINA PRIMEIRA - FBTO PICADINHO 

CARNE DE 1ª CORTADA EM BIFES 

COSTELA BOVINA 

COXÃO MOLE 
coxAo MOI.E PEÇA IN TBRA 

FILÉ DE FRANGO 
Ftlê de frango congelago fresco. e,roa/acb 

FILÉDEPBXE 
Ftlê de paxe congelado, fresco, ennalhacb 

FRANGO ABA TIDO CONGELADO OU FRESCO 

LINGUIÇA MISTA 

LINGUICA SUÍNA CALABRESA, ESPECIAL, DEFUMA.DA 
Enbalagem a vácw emlílrre PVC transpaterte ou saco pashco transparente contencb 1dert1ficaçAo ® 

fXOdtAO. rrsrca ct, fallncante, {Xazo de va/tdacJe. ITB(CBS e car,nbos ooc,ais de acacto =as Portarias 
do M1r1sreno da Agr,ctitura, OIPOA n 3J4 de 2Z04l96 e n 145de 22-04/98, da ResoluçAo da ANVISA 
n 105 de 19,05,99 e da Ls Muncipal I Vig,/anc,a Samâr1a n 5504!99 

OVO DE GALINHA TIFQ I, li E Ili BANDEJA C/36 

PBXE EM FQSTA 

LOTE li - CARNES EDUCAÇÃO 1 

Seq Código 

0001 012690 

Descrição 

CARNE BOVINA MOIDA DE 2ª CONGELADA 
Carne boVlna rroda m,g<a de 'l" congelada Aspecto fXÓ(Jfto. nAo arrolec,do e nem pegaJOtSa cor 
fXopr,a sem 1TB11Chas esve,ooadas chetro e sabor fXO()l'tO = ausenc,a de SUJldades parasitas e 
larvas Deverdo corwe, no ml.<,no t0% de gordtl'a ,senta de carr,/ageme = e 3% de a,oonervoses 
C(Xl)regtStro no SIF ou SISP - emibalagem 1KG 

0002 010346 CARNE DE FRANGO TIFQ PEITO CONGELADO 

Seq 

0001 

0002 

0003 

0004 

carne de frarqo /Jpo pato congelacb = adçAo de água de no m!it,no de 6% Aspeclo {Xópr10, nAo 
arroleado e nem pegaJOtSa cor fXÓ(Jfta semnanchas esverooada cheiro e sabor {Xópr,o comausenaa 
de SUJ•dades patasi/OtS e larvas - Emlbalagemumana =registro no SJF ou SISP 

LOTE Ili - FRUITAS HOSPITAL 1 

Código Des cr ição 

002881 ABACAXI 

010254 ABROBRINHA 

010255 ACELGA 

010257 AGaORA 

Qtd Unidade 

4.000,0000 QUILO 

2.300.0000 QUILO 

2 300.0000 QUILO 

900,0000 QUILO 

700,0000 QUILO 

1.200,0000 QUILO 

900,0000 QUILO 

5.000,0000 QUILO 

500,0000 QUILO 

800,0000 QUILO 

200,0000 BANDEJA 

900,0000 QUILO 

UNIDADE 
1 

Qtd Unidade 

3.300,0000 QUILO 

3 700,0000 QUILO 

UNIDADE 1 

Qtd Unidade 

300,0000 UNIDADE 

600,0000 QUILO 

750,0000 UNIDADE 

900,0000 QUILO 

~b.v 
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Preço total 

1 

1 

1 

l 
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Ceará ANEXO 1 
Governo M.mic1pal de M.Jcarrbo Licitação Nº 9/2016011901ADM 

Lote Descrição Qtd Unidade Preço total 

3 LOTE Ili - FRUITAS HOSPITAL 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Otd Un idade 

0005 010252 ALFACE AMERICANA 450,0000 MOLHOS 

0006 010253 A LFACE CRESPA 750,0000 MOLHOS 

0007 006570 ALHO 350,0000 QUILO 

0008 010256 AMBXA S/ CAROÇO 300,0000 QUILO 

0009 005849 BANANA DZ 450,0000 OÚZIA 

0010 002892 BATATA-DOCE 500,0000 QUILO 

' 0011 002894 BATA TA-INGLESA 1 500,0000 QUILO 

0012 005851 BETERRABA 400,0000 QUILO 

0013 004729 CEBOLA 1.050,0000 QUILO 

0014 010251 CEBOLA ROXA 850,0000 QUILO 

0015 002889 CENOURA 1.050,0000 QUILO 

0016 002887 CHEIRO VERDE 1 000,0000 MA.ÇOS 

0017 002890 CHUCHU 750.0000 QUILO 

0018 003048 COLORIFICO 400,0000 QUILO 

0019 002882 GOIABA VERMaKA. 900,0000 QUILO 

0020 008175 JERIMUM 750.0000 QUILO 

0021 005854 LARANJA DZ 450,0000 OÚZIA 

0022 005855 LIMÃ.O DZ 450,0000 DÚZIA 

0023 005856 MA.ÇÃ DZ 300,0000 OÚZIA 

0024 002884 MA.Mli.O 450,0000 QUILO 

0025 006685 MA.NDKXA 750,0000 QUILO 

0026 008177 MA.NGA 900.0000 QUILO 

0027 002885 MA.RACUJA 1 200 0000 QUILO 

0028 006686 MELANCIA 900.0000 QUILO 

0029 008178 MB.ÃO. 450,0000 QUILO 

,pt06 
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Ceará ANEXO 1 Pag.: 3 
Governo 1Vunic1pal de l\l'ucarrbo Licitação Nº 9/2016011901ADM 

Lote Descrição Qtd Unidade Preço total 

3 LOTE Ili - FRUITAS HOSPITAL 1 UNIDADE 
1 1 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0030 008179 PEPINO. 300,0000 QUILO 

0031 003050 RMENTÃO 600,0000 QUILO 

0032 008180 REPOLHO 450,0000 QUILO 

0033 002891 TOMATE 1 500,0000 QUILO 

~ 
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E tado do Cea rá 
GOVERNO MUNIC IPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

O(A) PR EFEITURA M UNICIPAL DE M UCAMBO. neste ato denominado CO TRATA TE. com ede na Rua 
Con trutor Gonça lo Viciai S , inscrito no C PJ (MF) ob o nº 07.733.793/0001-05. repre entado pelo(a) Sr.(a) 
FRA CI CO MARQUE DE SOU A e, de outro lado a firma .. inscrita no C PJ (MF) sob 
o nº , estabelecida doravante denominada simplesmente 
CO TRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) , portador da Cédula de 
Identidade nº P/_ e CPF (MF) nº .têm entre si justo e a ençado. e ce lebram o 
presente ln trumento. do qual ão panes integrantes o Ed ital do Pregão nº e a proposta apresentada pela 
CO TRATADA, ujeitando-se CO TRATA T E e CO TRATADA à normas di ciplinares da Lei nº 10.520/02 e 
da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusu las que se eguem: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

. O presente Contrato tem como objeto Aqui ição de gêneros al imentícios perecíveis para o Hospital Municipal, 
Atenção Bás ica e Programa de A l imentação Escolar do mun icípio de Mucambo 

CLÁU ULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O va lor deste comrato. de R$ ............................. ( .............. .............. ...... ). 

2. O quantitativos indicados na Plani lha de Formação de Preço constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimati os, não 
acarretando à Administração do CO TRATA TE qualquer obrigação quanto a ua execução ou pagamento. 

CLÁU ULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da rea li zação do Pregão nº . rea lizado com fundamento na 
Lei nº 10.520. de 17 de j ulho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigente . 

CLÁU ULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução de te Con trato, bem como os casos nele omissos regu lar-se-ão pela cláusulas contratua is e pelo 
preceito de direito público, aplicando-se-lhe . supleti vamente. o princípio da Teoria Gera l dos Contratos e a 
disposiçõe de direito pri ado. na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso X II do art igo 55 do 
mesmo diploma lega l. 

C LÁU ULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo ele v igência de te Contra to será de. com va lidade e eficácia lega l apó a pub licação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se exc lu ir o primeiro e incluir o últ imo. 

C LÁUSULA SEXTA - DO ENCARGO DO CONTRATANTE 

,\V. COI\ 'TIH TOR GONÇALO \'11),\L. S'I. CENT IW 



E tado do Cei:1 rá 
GOVERNO MUNICLPAL DE MUCAMBO 
PREFEIT RAM ICIPAL DE M CAMBO 

1. Caberá ao CONTRATA T E: 

1.1 - permiLir acesso dos empregado da CO TRATADA às dependências do CO TRATA T E para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terce iros forneçam os produtos objeLo deste Contrato: 

1.3 - prestar as in formações e o esclarecimento que venham a ser so lic iLados pelos empregados da 
CO TRATADA; 

1.4 - devo lver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - olicitar a troca dos produto devolvidos med iante comunicação a ser feita pelo erv1ço de 
lmoxari fado: 

1.6 - solicitar. por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxari fado. o 
fornec imemo dos produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - comunicar à CO T RATADA. qualquer irregu laridade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimenLo, se for oca o. 

CLÁU ULA SÉTIMA- DOS ENCARGO DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA: 

1.1 - responder. em relação aos seus empregado . por Lodas a despesa decorrente do erviços. tais como: 

a) alários; 
b) seguros de aciden tes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) va les-refeição: 
f) va les-tran porte: e 
g) ouLras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - man ter os seus empregados sujeito à normas di cipl inare do CONTRATA T E, porém sem qualquer 
ínvulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter. ainda, o eu empregado identificados por crachá. quando em traba lho. devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja cons iderado inconveniente à boa ordem e às normas discipl inares do 
CO T RATA T E: 

1.4 - respeitar as normas e proced imenLos de conLro le e acesso às dependências do CO T RATA TE: 

1.5 - responder pelos danos causados di retamente à A dministração do CONTRATA TE ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornec imento do produto. não excluindo ou reduzindo essa 

A V. CON ' T IUJTOR GONÇALO \' IDAL. ' N. CENTIW 
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E ta do do ea rá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO 

re pon abil idade a fi ca lização ou o acompanhamento pelo CO TRA T TE; 

1.6 - responder, ainda. por quai quer dano cau ado diretamente a bens de propriedade do 
CO TRATA TE. quando e es tenham ido oca ionado por eu empregado durante o fornecimento do produto: 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimemo. de acordo com a nece sidade e o 
intere e do CO TRATA TE, no prazo de 3 (três) dia útei apó o recebimento da Autorização de Fornecimemo 
exped ida pelo do er iço de A lmoxari fado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condiçõe de con umo, no prazo máximo de 24 ( inre e 
quatro) hora . contadas do recebimento da comunicação expedida pelo er iço de Almoxarifado: 

1.9 - comunicar ao en iço de A lmoxari fado do CO T RATA T E. por e crito. qualquer anormalidade de 
caráter urgente e pre taro e clarecimento que julgar nece sário: e 

1.1 O - a obrigação de manter- e. durante toda a execução do comrato. em compatibilidade com as obrigações 
a um ida , toda as condições de habilitação e qualificação ex igida no Pregão nº __ _ 

CLÁ ULA OITAVA- DA OBRJGAÇÕE OCIAI , COMERCIAI E FI CA I 

1. À CO TRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a respon abi lidade por todo o encargo previdenciário e obr igaçõe sociais pre i tos na 
legis lação social e trabalhi sta em vigor. obrigando-se a aldá-lo na época própria. ez que os eus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CO TRATA TE: 

1.2 - a umir. também. a respon abilidadc por toda a providência e obrigações estabelecidas na legislação 
e pecífica de acidente de traba lho. quando, em ocorrência da e pécie. forem , ítimas os eu empregado quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CO TRATA TE; 

1.3 - assumir todos os encargos de po sível demanda trabalhi ta, civi l ou penal, relacionadas ao fornecimento 
o produto. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência: e 

1.4 - a sumir. ainda. a re pon ab ilidade pelo encargo !isca i e comerciai resultante da adjudicação de te 
Contrato. 

2. inadimplência da CO TRATADA. com referência aos encargo estabelecidos no item an terior. não transfere a 
re pon abi lidade por eu pagamento à Adm ini tração do CO TRATA TE, nem poderá onerar o objeto deste 
Con trato. razão pela qual a CO TRATADA renuncia expre amente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
pa si a. para com o CO TRATA TE. 

CLÁ ULA NONA - DA OBRIGAÇÕE GERAI 

1. Deverá a CO TRATADA observar. também, o egu inte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de ser idor pertencente ao quadro de pe oal do 

A\'. co~. TRl I OR co, ,\LO \ IO.\ L. s, . CE'\THO 



E ta do do Cea rã 
GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA M ICIPAL DE MUC MBO 

CO TRATA TE durante a vigência deste Contrato: 

1.2 - expressamente proibida. a veiculação ele publ iciclade acerca deste Contrato, sal o e houver prév ia 
autori zação da Administração do CO TRAT TE: e 

1.3 - cdada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto de te Contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI CA LIZAÇÃO 

1. Este contrato erá acompanhado e fi ca lizado por er idor ele ignado para e e fim . representando o 
CO TRATA TE. permitida a contratação de terceiro para a isti-lo e subsidiá-lo de in fo rmações pertinente a e a 
atribu içào . 

.. As deci ões e providências que ullrapa arem a competência do ervidor dcsigano para e e fim de erão ser 
o licitadas a Autoridade Competente clo(a) PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCA 180, em tempo hábil para a 

adoção das medida convenientes. 

3. CO TRATADA deverá manter prepo to. aceito pela Admini tração do CO TRATA TE. du rante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administra ti amente empre que fo rneces ário. 

CL A LA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATE TAÇÃO 

-1. A ate tação das fatura correspondente ao fo rnecimento do produto caberá ao Chefe do er iço de Almoxarifado 
do CO TRATA TE. ou a outro servidor des ignado para es e fim . 

CLÁU ULA DÉC IMA EGUN DA - DA DE PE A 

1. A de pesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto. e tá a cargo da dotação orçamentária Exercício 
20 16 Ati, idade 0601.10302 1007.2.030 Manutenção da Açõe de Média e Alta Complex idade Amb/Ho pi talar 

IAC/F A EC). Classificação econômica 3 .3. 90.30.00 Materia l de Con urno. Exercício 2016 tividade 
J 50 l .123061202.2.009 Manutenção do Programa para Oferta de Me renda E colar/EFundarne Despesa Vincul ada. 
Cla ificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo. 

CLÁU LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAME TO 

1. CO TRATADA deverá apre entar nota fi sca l para liquidação e pagamento da despe a pelo CO TRATA T E. 
mediante ordem bancária cred itada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dia 
contado da apre entação do documento junto a(o) PREFEITURA MU ICIPA L DE MUCAMBO. 

2. Para efeito de cada pagamento. a nota fi scal ou fatura deverá e tar acompanhada das guia de comprovação da 
regularidade fisca l para com a eguridacle ocial (1 ). a Fazenda Federa l. E tadual e lunicipal do domicílio ou 
ceie do CO TRATADO e o FGT . em original ou em fotocópia autenticada. 

J. OCO TRATA TE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da ate tação. o produto fornecido 

A\ ', 'Oi'ST lll '1 ()R co,ç.\1.0 \ '11).\L. ,. E'\'TRO 
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E tad o do Cea rá 
GOVERNO M ICIPAL DE MUCAMBO 

PR EFE IT RAM ICIPAL DE M CAM BO 

não e tiverem em perfeita condiçõe de consumo ou em de acordo com as e pecificaçõe apre entada e acei ta . 

4. O CO TRATA TE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõe 
devidas pela CO TR TADA, nos termos de te Contrato. 

5. enhum pagamento erá efetuado à CO TRATA DA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financei ra. em que i o gere d ireito à alte ração do preços. ou de compensação finance ira por atra o de pagamento. 

6. o ca o de eventuais atra os de pagamento. de de que a CO TRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto. rica convencionado q ue a taxa de com pen ação linanceira de ida pelo CO TRATA TE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela. era egu inte: 

EM= 1 x x VP 

nde: 

EM = Encargos rnoratórios: 
= úmero de dias entre a data pre ista para o pagamento e a do efeti o pagamento: 

VP = Valor da parcela a er paga. 
1 = Índice de compen ação fina~ce ira = 0.0001644. a im apurado: 

1 = (TX) 

365 

1= (6/ 100) 

365 

1 = 0.0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% . 

6.1 - A compensação linance ira prevista nesta condição erá incluída em fatura a er apresemada 
po tcriormeme. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser a lterado nos casos pre isto no art. 65 da Lei 8.666/93, de de que haja interesse da 
Admini tração do CO TRATA TE. com a apresentação das devida justificativas. 

CLÁU ULA DÉCIMA QU INTA- DO AUMENTO OU UPRE ÃO 

1. o interesse da Admini tração do CO TRATA TE. o ,alor inic ial alllalizado de te Con trato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e c inco por cento). confo rme disposto no artigo 65. parágrafo 1° 
e 2°. da Lei nº 8.666/93. 

\ \'. o, 'T IWTOR GO, ç \LO \ 'IOAL. S'i. CE:'i°TRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEIT RA 1 ICIPAL DE M CAMBO 

2. A CO TRAT DA fica obrigada a aceitar nas me ma condiçõe licitada o acré cimo ou upre ões que se 
fi zerem neces ário . até o limite ora previsto, ca lcu lado sobre o va lor a er con tratado. 

3. enhum acréscimo ou supre são poderá exceder o limite estabelecido ne ta cláu ula. alvo a supre sõe resultante 
de acordo celebrado entre a parte contratante . 

CLÁ ULA DÉCIMA EXTA - DA PENALIDADE 

1. Pela inexecução total ou parcia l de te Contrato. ou pelo descumprimento dos prazo e demais obrigações 
assumidas. a Adm inistração do CO TRATA TE poderá, garantida a prévia defe a. aplicar à CO TRATADA as 
eguintes sanções: 

1.1 • ad ertência: ct, 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) obre o \alor total de te Contrato, no ca o de inexecução tota l, reco lhi.çla 

no prazo de 15 (quinze) dia corridos, contado da comunicação oficial: 

1.3 - multa de 0.5% (c inco décimo por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o alor total de te Contrato, quando a CO T RATADA, inju tificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO T RATA TE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento prevista no 
ubiten 1. 7 e 1.8 da C láusula étima de te Contrato. recolh ida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contado da 

comunicação oficia l: 

1.4 - multa de 0.3% (três décimo por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o va lor total deste Co111rato. quando a CO TRATADA, inju tificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO T RATA TE. atender parcialmente à olic itação ou à Autorização de Fornecimento previ las nos sub itens 
1.7 e 1.8 da C láusu la étima deste Contra to, reco lh ida no prazo mximo de 15 (quinze) dia , contado da comunicação 
oficial: 

1.5 - su pensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Admini tração do do 
) PREFEITURA M U ICIPAL DE M UCAMBO. por até 2 (doi ) ano . 

2. Ficar imped ida de lici tar e de contratar com a Administração Púb lica. pelo prazo de até 5 (cinco) ano . garantido o 
di reito prévio da citação e da ampla defe a. enquanto perdurarem o motivo determ inante da punição ou até que 
eja promo ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penal idade. a CO TRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do obj eto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta. inju tificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fi ca l; 

,\ \ '. CON T IH 'TOR GO'\Ç \ LO \ li) \ l. S'\. CE\ T RO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNI LPAL OE MUCAMBO 
PREFEITURA M IC IPAL DE MUCAMBO 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2. 7- não ce lebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documentação ex igida no certame; 

2.9- apresentar documen tação fa l a. 

3. Além das penalidades citadas, a CO TRATADA ficará u.1e1ta, ainda. ao cancelamento de ua in crição no 
Cadastro de Fornecedores do CO TRATA TE e. no que couber, às demai penalidade referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/93. 

4. Compro ado impedimento ou reconhecida fo rça maior. devidamente ju ti fi cado e aceito pela Administração do 
CO TRATA T E, em relação a um dos evento arrolado no item 2 desta Cláusu la, a CO TRATADA ficará i enta 

a penalidades mencionada . 

5. A ançõe de ad ertência e de impedimento de lici tar e contratar com a Admini tração do CO TRATA TE, 
poderão er aplicada à CO TRATADA juntamente com a de multa. de contando-a do pagamento a erem 
efetuado . 

LÁU ULA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE CI ÃO 

1. A inexecução total ou parcia l do Contrato ensej a a sua resc i ão. conforme di posto no artigo 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 

2. A re cisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilatera l e e cri to da dmi ni tração do CO TRATA TE. nos ca o enumerado 
no inci o I a XII e XV II do a11igo 78 da Lei mencionada. notificando- e a CO TRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigável, por acordo entre a parte , reduzida a termo no processo da I ici tação. de de que haja 
.:on en iência para a Ad min i tração do CO TRATA TE: 

2.3 - judicial, no termos da legi lação, igentc obre a matéria. 

3. A re ci ão administrativa ou amigá el deverá er precedida de autorização escrita e fundamentada da au toridade 
competente. 

3. 1 - O caso de re ci ão contratua l erão fo rmalmente motivado no auto do processo. as egurado o 
contrad itório e a ampla defe a. 

CLÁ ULA DÉCIMA OITAVA- DA VI CULAÇÃO AO ED ITAL E À PROPO TA DA CONTRATADA 

1. E te Contrato fica inculado ao termos do Pregão nº __ . cuja rea lização decorre da autorização do r(a). 
FRA CI CO MARQUE DE O A. e da proposta da CO TRATADA. 

\ \ '. CO'\ 'TIH'TOH ,O'\ \LO \ ' li) \L. . CE:'\TRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MU I IPAL DE MUCAMBO 
PRE FEIT RAM ICIPAL DE I CAM BO 

CLÁU ULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. A questões decorrente da execução deste Instrumen to, que não po am ser dirimida admini trativamente, serão 
proce ada e julgada no Foro do Município de MUCAM BO. com exc lusão de qualquer outro por mai pri, ilegiado 
que eja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou- e o pre ente Contrato em 3 (trê ) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito. à quai , depoi de lidas. são as inadas pelas representante das parte. 
CO TRATA TE e CONTRATADA, e pela te temunhas abaixo. 

MUCAMBO - CE. em de de ------

CONTRATA TE CONTRATA DA(O) 

TE TEMUNHA 

1. ----------- -

') 

--- ---------

A\'. CO.'\ 'T IU'l OR GO"\ ,\ LO \ li> \ L. ~'\. E'\TRO 


